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M /sr/o* jírmi. AO DEPARTAMENTO LEGISIATIVO 
/ / 

M^Z_L 
GOVERNO DO 

ESTADODOCEARÁ 

Dqnitado Rqoerto 
r Cláudio 

Presidente 

MENSAGEM N"7.235 ,DE 24 DE FEVEREIRO DE 2011 

Senhor Presidente, 

^P''" 

Tenho a honra de submeter à elevada consideração dessa Augusta 
Assembleia Legislativa, por intermédio de Vossa Excelência, para fins de 
apreciação e pretendida aprovação, atendidos os dispositivos que disciplinam o 
processo legislativo, o incluso projeto de lei que "Fixa normas para o 
relacionamento da Universidade Regional do Cariri - URCA, Instituição Pública 
de Educação Superior e de Pesquisa Científica e Tecnológica, vinculada à 
Secretaria da Ciência e Tecnologia do Estado do Ceará - SECITECE, com 
fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a projetos de ensino, 
pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional, e dá outras providãncias". 

Nos tempos atuais, um dos acervos mais valiosos do patrimônio de 
uma nação ó o conhecimento que ela ó capaz de produzir e difundir. A busca do 
saber assume, assim, um importante valor social e económico, demandando a 
mobilização e agregação de forças para a sua plena realização. 

Nesse processo, cumpre ao Estado desempenhar um papel chave, 
criando as condições necessárias á instalação de um ambiente onde o 
conhecimento possa efetivamente florescer. Não é sem razão, portanto, que a 
Constituição Federal (Arts. 205 e ss.) impõe ao poder público responsabilidades 
no campo da educação, da cultura e da promoção científica e tecnológica, entre 
outros. 

Imaginar, contudo, que o Estado sozinho possa fazer frente às 
inúmeras demandas nessas áreas é não apenas insustentável, como equivale a 
desprezar o significativo e diferenciado aporte que as organizações da sociedade 
civil são aptas a oferecer na construção e democratização do conhecimento. 

Daí a importância da necessidade de parcerias, no caso, 
evidenciada pela Universidade Regional do Cariri - URCA, com fundações 
instituídas com a finalidade dé dar apoio aos mais variados projetos nas áreas de 
ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento institucional. 

Nesse sentido, faz-se necessário, ainda, o estabelecimento de 
princípios e diretrizes acerca do relacionamento entre a Universidade Regional do 
Cariri - URCA e as fundações instituídas com a finalidade de proporcionar apoio 
que, sem tolher a agilidade e flexibilidade dessas parcerias, estabeleçam um 

ínimo denominador comum em relação aos limites e formas de controle 
adequados a esses ajustes. 

Com isso, estar-se-ia não apenas criando um marco jurídico mais 
claro e seguro para o desenvolvimento desses relacionamentos, como 
consolidando o saber acumulado pelas parcerias exitosas, facilitando a 
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disseminação desse conhecimento para instituições méis recentes ou com menor 
experiência e, ainda, difundindo o conhecimento para os municipios vizinhos, 
como é o caso de Iguatu, Campos Sales e Missão Velha, atualmente com 1980 
alunos matriculados e ainda 250 funcionários contratados. 

Urge, assim, a necessidade URGENTE de aprovação de Lei, para 
dotar as Unidades Descentralizadas da Universidade Reglonel do Cariri - URCA, 
des condições necessárias, para conseguir cumprir o significativo papel de 
desenvolvimento das cidades às quais estão instaladas. 

' Esse objetivo, contudo,. há de ser atingido sem comprometer a 
autonomia constitucionalmente assegurado à Universidade Reglonel do Cariri -
URCA, cuidando de garantir-lhe espaço suficiente para definir em detalhes os 
termos de seus relacionamentos com as entidades de apoio à luz de suss 
necessidades e linhas de ensino, pesquisa e inserção social. 

Nesse ponto, o Projeto de Lei que ora se submete à apreciação 
desta Casa tem o propósito de estabelecer tão somente princípios e diretrizes que 
assegurem a prevalência do interesse público nas parcerias firmadas pela 
Universidade Reglonel do Cariri - URCA com as fundações de apoio, zelando 
pela presença do indispensável mecanismo de controle. 

Esses são, em breve síntese, os propósitos que alimentem o 
presente Projeto de Lei, cuja aprovação irá certamente representar significativa 
contribuição desta Casa ao desenvolvimento dos projetos de ensino, pesquisa, 
extensão e desenvolvimento institucional levados a cargo pela Universidade 
Regional do Cariri - URCA, em benefício de toda a população do Cariri e 
adjacências. -

Convicto de que essa Augusta casa Legislativa emprestará seu 
imprescindível epolo à anexo propositura, valho-me do ensejo para reiterar a V. 
Exa. e a seus eminentes pares, protestos de elevada estime e distinta 
consideração. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 

aos 24 de fevereiro de2011. 

ÇjSFPerrelra Gomes 
GOVERNADOR ESTADO DO CEÁRA 

A Sua Excelência p Senhor 
Deputado Roberto Cláudio Rodrigues Bezerra 
PRESIDENTE DA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

& 
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PROJETO DE LEI 

FIXA NORMAS PARA O 
RELACIONAMENTO DA UNIVERSIDADE 
REGIONAL DO CARIRI - URCA, 
INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR E DE PESQUISA CIENTÍFICA 
E TECNOLÓGICA, VINCULADA A 
SECRETARIA DA CIÊNCIA E 
TECNOLOGIA DO ESTADO DO CEARA -
SECITECE, COM FUNDAÇÕES 
INSTITUÍDAS COM A FINALIDADE DE 
DAR APOIO A PROJETOS DE ENSINO, 
PESQUISA, EXTENSÃO E 
DESENVOLVIMENTO INSTITUCIONAL, E 
DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA, decreta: 

Art. 1° A Universidade Reglonel do Cariri - URCA, Instituição 
Pública de Educação Superior e de pesquisa cientifica e tecnológica, vinculada à 
Secretaria da Ciência e Tecnologie do Estado do Ceará - SECITECE, rege-se, 
entre outros, pelos princípios da legalidade, supremacia do interesse público, 
igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade, eficiência e, também, pelos 
seguintes: 

I - autonomia didátlco-dentffica, administrativa e de gestão 
financeira e patrimonial; 

II - liberdade de pensamento e de expressão; 
III - pluralismo didótico, pedagógico e cientifico; 
IV - indissodabilidade entre ensino, pesquise e extensão; 
V - ensino público e gratuito em estabelecimentos oficiais para os 

programas de graduação e pós-graduação sfricfo sensw, 
VI - utilização dos recursos de forma a ampliar o atendimento à 

demanda social, tento mediante cursos superiores regulares e especiais quanto 
atividades de pesquisa e extensão; 

VII - garantia de padrão de quelidade; 
VIII - gestão democrática e participativa; 
IX - descentralização; 
X - submissão eos Órgãos de controle intemq/f externo da 
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Administração Pública, principalmente a Controladoria Gerei do Estado, Tribunal 
de Contas do Estado e o Ministério Público Estadual. 

Art. 2° No exercido da autonomia estabeledda pelo capuf do Art. 
207 de Constituição da República Federativa do Brasil, a Universidade Regional 
do Cariri - URCA; poderá celebrar convénios, acordos, ajustes ou termos de 
parceria, e, ainda, contratar, nos termos do indso Xlll do Art. 24 da Lei n 0 8.666, 
de 21 de junho de 1993, e por prazo determinodo, com fundações instituídas com 
a finalidade de der apoio a projetos de ensino, pesquise e extensão e de 
desenvolvimento InsUtudonal, dentlfico e tecnológico, indusive na gestão 
administrativa e financeira estritamente necessária à execução desses projetos. 

§ 1° Os convénios, acordos, ajustes ou termos de parceria firmados 
para as finalidades previstas no capuf deste artigo deverão ser precedidos de 
justificativa e conter cláusulas que assegurem a observânda das seguintes 
diretrizes: 

I - atendimento aos princípios que regem as instituições estaduais 
de ensino superior e de pesquisa dentífica e tecnológica; 

II - distribuição adequeda dos encargos e vantagens decorrentes da 
parceria institudonal a cada um dos partídpes; 

III - especificação dás metas a serem atingidas, com indicadores 
que permitam avaliar o seu cumprimento eo longo do tempo; 

IV - Indicação do valor estimado do projeto, com as respectivos 
fontes de financiamento; 

V - identificação dos responsáveis de cada um dos partídpes pelo 
controle e fiscalização da execução do projeto; 

VI - apresentação de prestação de contas detalhada, com 
periodiddade mínima anual, pela fundação instituída com a finalidade de der 
epolo à Universidade Regional do Cariri - URCA. 

§ 2° Pára o estrito cumprimento do objeto dos convénios, acordos, 
ajustes ou termos de parceria referidos neste artigo, poderão os partícipes 
facultar a utilização, por qualquer deles, de bens e serviços do outro, mediante 
adequada Justificação perante as finalidades da parceria. 

§ 3° A Universidade Regional do Cariri - URCA, poderá conceder 
bolsas de ensino, de pesquisa e de extensão, de acordo corri valores e 
parâmetros fixados em decreto. 

Ar t 3° As fundações a que se refere p Art. 2°, instituídas com a 
finalidade de dar apoio à Universidade Reglonel do Cariri - URCA, deverão estar 
constituídas na forma de fundações de direito privado, sem fins lucrativos, nos 
tennos do Código Civil Brasileiro, e sujeitas, em espedal: 

j yT I - à fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Cj 
e do Código de Processo Civil; 
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Art. 4° Na execução de convôniòs, contratos, acordos e ajustes, as 
fundações instituídas com a finalidade de dar apoio à Universidade Regional do 
Cariri - URCA e, contratadas ou conveniadas na forma desta Lei, serão obrigadas 
a: 

I - submeter-se ao controle final e de gestão pelo órgão máximo da 
Instituição Estadual de Educação Superior ou similar da entldede contratante; 

II - submeter-se â fiscalização da execução dos contratos de que 
trata eata Lei pelo Tribunal de Contes do Estado do Ceará e pelo órgão de 
controle interno competente. 

Parágrafo Único Na hipótese das execuções de convénios, 
contratos, acordos e ajustes que envolvam a aplicação de recursos públicos, as 
fundações de apoio contratadas serão obrigadas, a ter estatuto próprio de 
aquisições e contratações, obedecidos os princípios da legislação federal que 
institui normas para licitações e contratos da administração pública, e prestar 
contas dos recursos aplicados aos órgãos públicos financiadores. 

i [ r U l O l O W i S 
Art. 5° Poderão—ser 'estabelecidos ^incentivos de natureza 

institucional e/ou soctal para ̂ a11 Universidade Regional do Cariri - URCA, no 
âmbito das atividades arroladas na parceria c institucional referida no artigo 
anterior. 

Art. 6° Compete à Universidade-Regional do Cariri - URCA, 
disciplinar o relacionamento com as fundaçOes gue prestem epolo e projetos de 
ensino, pesquisa, extensâo^^^nwlyimentó institucional, de acordo com as 
características próprias da mesma, notadamente sues diretrizes de ensino, 
pesquisa e seu projeto de inserção social. 

Art. 7? Os atuais convôniòs, acordos, ajustes ou termos de parceria 
que tenham por objeto o apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão ou 
desenvolvimento institucional deverão ser ajustados a estas diretrizes, no prazo 
de doze meses, a partir da data de publicação desta Lei. 

Ar t 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 9° Revogam-se as disposições em contrário. 

PALACIO IRACEMA, DO GOVERNO DO ESTADO DO CEARA, em Fortaleza, 
aos de de 201 

GOVERN 
erperra Gomes 

O ESTADO DO C 
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Parecer n 0 / l l 

Mensagem 7.235/11 

LO. 069/11 

O Exmo. Senhor Governador do 

Estado .do Ceará/ através da Mensagem n 0 

7.235, apresenta ao Poder L e g i s l a t i v o .o 

- P r o j e t o de L e i , que "Fixa normas para o 

rela c i o n a m e n t o da Uniitorsidade R e g i o n a l do 

C a r i r i - URCÀ, I n s t i t u i ç ã o ' P ú b l i c a de 

Educação S u p e r i o r e de Pesquisa C i e n t i f i c a e 

- Tecnológica, v i n c u l a d a à S e c r e t a r i a da 

Ciência e Tecnologia do Estado- do Ceará 

SECITECE, com f u n d a ç õ e s I n s t i t u í d a s com a 

f i n a l i d a d e de dar apoio a p r o j e t o s de ensino, 

p e s q u i s a , extensão. .e desenvolvimento 

i n s t i t u c i o n a l , e dá o u t r a s providências." 

0" C.hefe do Executivo e s t a d u a l , 

encaminhando a proposta assevera que: 

Nesse processo, cumpre ao Estado 
desempenhar 'um papei chave, criando as 
condições necessárias à 'instalação de unr 
ambie/i te onde o conhecimento. possa 

" ' m efetivamente florescer. Não. é sem razão, 
portanto, que a Constituição Federal 
(Arts.' 205 e ss.) impõe ao poder público 
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responsabilidades no campo 
da cultura e da promoção 
tecnológica, entre outros.• 

da educação, 
científica e 

I m a g i n a r , con tudo, gue o Es tado 
s o z i n h o possa f a z e r f r e n t e ás inúmeras 
demandas nessas á r e a s é n ã o apenas 
i n s u s t e n t á v e l , como e q u i v a l e a d e s p r e z a r 
o s i g n i f i c a t i v o e d i f e r e n c i a d o a p o r t e que 
as organizações da sociedade c i v i i são 
aptas a o f e r e c e r na construção e 
democratização do conhecimento. 

Daí 
parcerias 

importância da necessidade de 
no caso, evidenciada pela 

Universidade Regional do Cariri - URCA, 
com fundações instituidas com 'a 
finalidade de dar apoio aos mais variados 
projetos nas áreas de ensino, pesquisa, 
extensão e desenvolvimento institucional. 

Nesse sen t i d o , f a z - s e n e c e s s á r i o , 
a i n d a , o e s t a b e l e c i m e n t o de p r i n c í p i o s e 
d i r e t r i z e s acerca 'do r e l a c i o n a m e n t o e n t r e 
a U n i v e r s i d a d e R è g i o n . a l do C a r i r i - URCA 
e as f u n d a ç õ e s - i n s t i t u í d a s com i a 
f i n a l i d a d e de p r o p o r c i o n a r a p o i o q u è , sem 
t o l h e r a a g i l i d a d e e f l e x i b i l i d a d e dessas 
p a r c e r i a s , e s t a b e l e ç a m ' um m í n i m o 
denominador comum em r e l a ç ã o aos l i m i t e s 
e fo rmas de c o n t r o l e adequados' a esses 
a j u s t e s . 

Com isso, estar-se-ia não apenas 
criando um marco jurídico mais claro e 
seguro para o desenvolvimento• desses 
relacionamentos, como consolidando o 
saber ^acumulado pelas parcerias" exi tosas, 
facilitando a disseminação desse 
conhecimento para instituições mais 
recentes ou com menos experiência e, 
ainda, difundindo o conhecimento para os 
municípios vizinhos,- como é o caso de 
Igua-tu, Campos Sales e Missão Velha, 
atualmente com 1980 alunos matriculados e 
ainda 250 funcionários contra tados'. 

( . . . ) ' 
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Esse objetivo, ."contudo, há de ser 
atingido sem comprometer a "autonomia" 
constitucionalmente ' assegurada à 
Universidade Regional do Cariri - URCA, 
cuidando de "seus relacionamentos com as 
entidades ,de apoio • à luz de suas 
necessidades e linhas de ensino, pesquisa 
e inserção social. 

Nesse pon to,, o P r o j e t o de L e i q u è 
ora se submete à a p r e c i a ç ã o desta- Casa 
tem o propósito ' de e s t a b e l e c e r tão 
somente princípios e". d i r e t r i z e s que 
assegurem a prevalência do i n t e r e s s e 
público nas p a r c e r i a s f i r m a d a s p e l a 
U n i v e r s i d a d e R e g i o n a l do C a r i r i - URCA 
com as f u n d a ç õ e s de a p o i o , z e l ando p e l a 
p r e s e n ç a do i n d i s p e n s á v e l mecanismo de 
c o n t r o l e . 

O p r o j e t o em comento ' guarda 

fundamento' no a r t . 3 §§. 1 .da . L e i n . 

13.297, 

dispõe: 

de 07 de março.- de 2003, que assim 

A r t . 3 o . 

§ Ia. O Poder Executi-võ tem a missão 
básica de conceber e implantar politicas 
públicas, planos, programas,. projetos e 
ações que traduzam, cie forma ordenada, os 
princípios emanados da Constituição, das 
Lei e cios objetivos «do Governo, em 
estreita articulação com os demais 
Poderes e outros níveis de Governo. 

§2°. As ações empreendidas pelo Poder 
Executivo, devem propiciar a melhoria e o 
aprimoramento das condições sociais- e 
económicas da população do Estado,, nos 
seus diferentes segmentos, ea integração 
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do Es tado ao e s f o r ç o de d e s e n v o l v i m e n t o 
n a c i o n a l . . •' 

. Ao f i x a r normas para o 

relacionamento da Universidade Regional • dò 

, C a r i r i - URCA, com fundações instituída^ com 

a f i n a l i d a d . e de dar apoio a p r o j e t o s de 

ensino, pesquisa, 'extensão e desenvolvimento, 

i n s t i t u c i o n a l , u t i l i z a o chefe do Poder 

Ex e c u t i v o da p r e r r o g a t i v a dò a r t . 60', §2°, c, 

da Constituição Estadual* que lhe co.nfere a 

i n i c i a t i v a p r i v a t i v a de propor L e i s que 

disponham ' de organização e administração de 

S e c r e t a r i a s do Estado, -órgãos e entidades da 

administração • pública d i r e t a e i n d i r e t a , 

mormente considerando a e s t r i t a relação . da 

matéria com as competências da SECRETARIA DA 

CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO • ESTADO DO CEARÁ -

SECITECE, i n t e g r a n t e da • e s t r u t u r a 

o r g a n i z a c i o n a l do Estado na ' forma da' L e i n 0 

13.-297, de 07 de março de 2003. 

Cumpre ' ainda r e s s a l t a r , que 

aplicam-se "as disposições da L e i n 0 8.666/93, 

no que se r e f e r e ao desenvolvimento de 

convénios, acordos, a j u s t e s e outros" 
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instrumento congéneres celebrados por "órgãos 

e entidades da Administração, conforme 
i 

preceitua o Art.116 da Lei de Licitações. 

Portanto, ©pino favorável à 

tramitação . l e g i s l a t i v a . • em debate, por 
< 

p r e e n c h e r t o d o s os- r e q u i s i t o s c o n s t i t u c i o n a i s 

n e c e s s á r i o s . 

_ " É o p a r e c e r , à c o n s i d e r a ç ã o da 

d o ú t a ' C o m i s s ã o ' de C o n s t i t u i ç ã o , J u s t i ç a , e 

R e d a ç ã o . 

PROCURADORIA DA ASSEMBLEIA 

LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em 01 de março de 

2011: 

RENO XIMENESTONTE 
PRCÍCURADOR . 

Assessorado por: 

'edro ítalo fftímaz 
OAB/CE 23100 
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Requerimento NB: 436 / 2011 

EXMO. SR. PRESIDENTE OA ASSEMBLÉIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARA 

OE£Íà 

# / 

REQUER, COM SUPEDÂNEO NOS ARTIGOS 279 E 280 DO REGIMENTO 

INTERNO.QUE SEJA DETERMINADA A TRAMITAÇÃO EM REGIME DE 

URGÊNCIA DA MENSAGEM GOVERNAMENTAL N* 7.2350011. 

O Deputado infra Armado, no ueo de suas atribuições legais e na fornia regimental vem, com supedâneo nos Arts.279 e 280 do 

Regimento Interno, REQUERER a V.Exa. que se digne de, após ouvido o Plenário, determinar a tramitação em regime de urgônda 

da Mensagem Governamental n" 7.235/11 que "FIXA NORMAS PARA O RELACIONAMENTO DA UNIVERSIDADE REGIONAL DO 

CARIRI - URCA. INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE EDUCAÇÃO SUPERIOR E DE PESQUISA CIENTÍFICA E TECNOLÓGICA, 

VINCULADA A SECRETARIA DA CIÊNCIA E TECNOLOGIA DO ESTADO DO CEARA - SECITECE, COM FUNDAÇÕES 

INSTITUÍDAS COM A FINALIDADE DE DAR APOIO A PROJETOS DE ENSINO, PESQUISA. EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO 

INSTITUCIONAL, E DA OUTRAS PROVIDÊNCIAS". 

Sala das Sessões, 01 de Março de 2011 

Dep. Antônio Carlos 

Subscritores: 

>X * M A Á « W * * ' 4 
Dep. Mlrian Sobreira 
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Fortaleza; O 2-do ^ c v ^ s ^ o de 2011. , 

\ PRESIDENTE DA COI * '* : • r •. .-



ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA. 

CEARÁ 
REDAÇÃO FMAL DA MENS AG EM N0 7235/11 

FIXA NORMAS PARA O RELACIONAMENTO DA 
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA» 
INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE EDUCÀÇftO 
SUPERIOR E DE PESQUISA CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA, VINCULADA À SECRETARIA DA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR 
DO ESTADO DO CEARÁ' - SECITECE, COM 
FUNDAÇÕES INSITTUiDAS COM A FINALIDADE 
DE DAR APOIO A PROJETOS DE ENSINO, 
PESQUISA» EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO 
msm wMmAL, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADODOCEARÁ • 

DECRETA: k 

Art. 1* A Ufirveraidade RegiomI do Cariri - URCA, Instítuiçio Pública de Educação 
Superior e de pesquisa cientifica e tecnológica, vinculada à Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior do Estado do Ceará - SECITECE, rege-se, entre outros, pelos princípios da 
i+çmVwLA+ gupmmada do intefcsae púbBco, igimMade, impessoalidade; pidilicidade, moralidade, 
efícSirá c, também, pdos seguintes: 

I - autonomia didático-científtCA, administrativa e de gestão financeira e patrimonial; 
I I - liberdade dé pensamento e de expressão; 
HI - phualàmo díditko, pedag&gico e dmlIfico; 1 

IV - íulíssocsbifidadecntTt ensino, pesquisa c cxtensSo; 
V-ensino público e gratuito em estabelecimentos oficiais para os programas de graduação 

e pós-graduação stricto sensu; 
YI - nMKmf"" dos recurso» de forma a ampliar o atendimento i demanda social, tanto 

mediante canos aupcjiures legulaies e especiais quanto atmdades de pesquisa e extensão; 
VII - garantia de padrão de qualidade; 
VIU - gestão democrática e participativa; ". 
IX-descentralização; 
X - submissão "aos ÓrgAos de controle mtemo e externo da Ádmimstração Pública, 

principalmente a Controladoria Geral do Estado, Tribunal de Contas do Estado e o Ministério Público 
Estadual. ' 

Art. 2" No omdcib da autonomia estabelecida pek» caput do art 207 da Constituição 
Federal' a Umvenídade Regional do Cariri - URCA, poderá celebrar convénios, acordos; ajustes ou 
termos de parceria, e, ainda, contratar, nos termos do inciso XIU do art. 24 da Lei i f 8.666, de 21 de 
junho de 1993, c por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a 
piojelos de ensino, pesquisa e extensão e de desenvolvimento institucional, cientifico e tecnológico, 
mdusive m gestão admímstntiya e financeira estritamente necessána á execução desses piojelos. 

« . B U M * • M m M M M - a o ^ o i o M i 

t o m i w ) M I Í 1MB - HM t t u m i W H . I f U 
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ASSEMBLÉrA 
LEGISLATIVA 

CEARÁ 
§ 1* Os convémos, acordos, fustes ou tennos de parceria firmados para as finalidades 

previstas no caput deqte artigo devçrflo ser precedidos de justificativa e conter cláusulas que assegurem 
a observância daa seguintes diretrizes: * 

I - atendimento aos pianípius que regem as instituipGe* estaduais de ensino superior e de 
pesquisa cientifica e tecnológica; 

I I - distribuição adequada dos encargos e vantagens decorrentes da parceria institucional a 
cada ara dos participes; 

I I I - especificação das metas a serem atingidas, com indicadores qne permitam avaliar o 
seu cumprimento áo longo do tempo; 

IV - indicação do valor estimado do projeto, com as respectivas fontes de financiamento; 
V - identificação dos responsáveis de cada um doa participes pelo controle e fiscalização 

da execução do projeto; 
V I - apresentação de prestação de contas detalhada, com periodicidade mínima anual, pela 

fundação instituída com a finalidade de dar tpoio à Universidade Regional do Cariri - URCA. 
$ T Para o estrito cumprimento do objeto dos convénios, acordos, apules ou tomos de 

parcena referidos neste artigo, poderpo os participes facultara utilização, por qualquer deles, de bens e 
serviços do outro, mediante adequada justificação perante as finalidades da parceria. 

§ 3" A Universidade Regional do Cariri - URCA, poderá conceder bolsas de ensino, de 
pesquisa ede extensão, de acordo com valores e parâmetros fixados cm decreto. 

A r t T As fundaçOes a qne se refere o art. 2 a, iiBlíluMàs com a "finalidade de dar apoio à 
' Universidade Regional do Cariri - URCA, deverão estar constituídas na forma de fundações de direito 
privado, sem fins lucrativos, nos termos do Código Civil Brasileiro, e sujeitas, em especial: 

I - à fiscalgitção pek Ministério PõbBco, noa tennos do Código Civil e do Código de 
Processo Crvifc 

H - à legislação trabalhista; 
H I - ao prévio registro de seu estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
A r t 4* Na rxmição de convénios, coatratos» acordo» e fustes, as fundações imlilnfcta* 

com a fmahdade de dar apoio à Umvenídade Regional do Carin —• URCA, e, contratadas ou 
conveniadas na forma desta Lei, aerão obrigadas á: 

I - submeter-se ao controle final e de gestão pelo órgão máximo da Instituição Estadual de 
Educação Supenor ou similar da entidade wnlratmtr; 

n - submetesse A fiscaltsação da execução dos cortratos de que trata esta Ler- pefo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e pelo órgão de controle interno competente. 

Parágrafo énico. Na hipótese das execuções de convénios, contratos; acordos e ajustes 
que envolvam a aplicação de recuraos públicos; as fundações de apoio contratadas serão obrigadas; & 
ter estatuto próprio de aquisições e contratações, obedecidos os princípios da legislação federal qoe 
institui normas para licitações e contratos da administração pública; e prestar contas dos recursos 
aplicados aos órgãos públicos financiadores. 

A a t f Poderão ser estabelecido» incentivos de natureza institucional é/ou social para à 
Urriverridade Regional do Carir i - URCA, no âmbito das atividades arroladas na parceria institucional 
referida no artigo anterior. 

A r t 6° Compete à Universidade Regional do Cariri - URCA, disciplinar o relacionamento 
eom as fundações que prestem apoio a projetos de casino, pesquisa, extensão e desenvolvimento 
institutioual, de acordo eom as caracterfstieas próprias da mesma, uotadamatfe suas diretrizes de 
ensino, pesquisa e seu projeto de inserção social. 

W H M M » W i « l » W W W f l ' M» i w w HOT oam» 
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ASSEMBLEIA 
LEGISLATIVA. 

CEARÁ 
Art. 7* Os atuais convénios, acordos, ajustes ou termos de parceria que tenham por .objeto 

o apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional devertò ser 
ajustados a estas diretRiesy no prazo de 12 (doze) meses» a partir dt data de piiMtraçao desta Lei. 

Art 9* Esta ter entra ent vigor na data de sua pubficaçflo. 
Ar t 9* Revogam-se as disposições em contrário. 
PAÇO DAASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÁ, em Fortaleza, 3 

.demarço de2011. 

PRESIDENTE* 

RELATOR 

f O * UTT I W - W I È I M Í MTF.ITIl 

c t ' ao i f e - i i t - f O i n « n f A • c m i A 



Lei nQl4.889, de 25.03.2011 

CEARA 

AUTÓGRAFO DE LEI NÚMERO QUATRO 

FIXA NORMAS PARA O RELACIONAMENTO DA 
UNIVERSIDADE REGIONAL DO CARIRI - URCA, 
INSTITUIÇÃO PÚBLICA DE EDUCAÇÃO 
SUPERIOR E DE PESQUISA CIENTÍFICA E 
TECNOLÓGICA, VINCULADA À SECRETARIA PA 
CIÊNCIA, TECNOLOGIA E EDUCAÇÃO SUPERIOR 
DÒ ESTADO DO CEARÃ - SECITECE, COM 
FUNDAÇÕES INSTITUÍDAS COM A FINALIDADE 
DE DAR APOIO À PROJETOS DE ENSINO, 
PESQUISA, EXTENSÃO E DESENVOLVIMENTO 
INSTITUCIONAL, E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

A ASSEMBLEIA LEGISLATIVA DO ESTADO DO CEARÃ 

D E C R E T A : 

Art. 1° A Universidade Regional do Cariri - URCA, Instituição Pública de Educação 
Superior e de pesquisa científica e tecnológica, vinculada à Secretaria da Ciência, Tecnologia e 
Educação Superior do Estado do Ceará - SECITECE, rege-se, entre outros, pelos princípios da 
legalidade, supremacia do interesse público, igualdade, impessoalidade, publicidade, moralidade, 
eficiência e, também, pelos seguintes: 

I - autonomia didático-científica, administrativa e de gestão financeira e patrimonial; 
n - liberdade de pensamento e de expressão; 
I I I - pluralismo didático, pedagógico e científico; 
IV - indissodabilidade entre ensino, pesquisa e extensão; 
V - ensiho.público e gratuito em estabelecimentos oficiais para os programas de graduação 

e pós-graduação stricto sensu; . ^ ' "'. 
VI - utilização dos recursos de forma a ampliar o atendimento à demanda social, tanto 

mediante cursos superiores regulares e especiais quanto atividades de pesquisa e extensão; 
VD - garantia de padrão de qualidade; 
VIII - gestão democrática e participativa; 
IX - descentralização; 
X - submissão aos Órgãos .de controle interno e externo da. Administração Pública, 

principalmente a Controladoria Geral do Estado,' Tribunal de Contas do Estado e o Ministério Público 
Estadual. 

Art. 2* No exercício da autonomia estabelecida pelo caput do art. 207 da Constituição 
Federal, a Universidade Regional do Cariri - URCA, poderá celebrar convénios, acordos, ajustes ou 
termos de parceria, e, ainda, contratar, nos termos do inciso XIII do art. 24 da Lei n" 8.666, de 21 de 
junho de 1993, e por prazo determinado, com fundações instituídas com a finalidade de dar apoio a 
projetos de ensino, pesquisa e extensão c de desenvolvimento institucional, científico e tecnológico, 
inclusive na gestão administrativa e financeira estritamente necessária à execução desses projetos. 

§ 1° Os convénios, acordos, ajustes ou tennos de parceria firmados para as finalidades 
previstas no caput deste artigo deverão ser precedidos de justificativa e conter cláusulas que asse; 

í f c - v ^ j v 
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a observância das seguintes diretrizes: 
I - atendimento aos princípios que regem as instituições estaduais de ensino superior e de 

pesquisa científica e tecnológica; 
I I - distribuição adequada dos encargos e vantagens decorrentes da parceria institucional a 

cada um dos partícipes; 
m - especificação das metas a serem atingidas, com indicadores que permitam avaliar o 

seu cumprimento ao longo do tempo; 
IV - indicação do valor estimado do projeto, com as respectivas fontes de financiamento; 
V - identificação dos responsáveis de cada um dos partícipes pelo controle e fiscalização 

da execução do projeto; 
VI - apresentação de prestação de contas detalhada, com periodicidade mínima anual, pela 

fundação instituída com a finalidade de dar apoio à Universidade Regional do Cariri - URCA. 
§ 2* Para o estrito cumprimento do objeto dos convénios, acordos, ajustes ou termos de 

parceria referidqs neste artigo, poderão os partícipes facultar a utilização, por qualquer deles, de bens e 
serviços do outro, mediante adequada justificação perante as finalidades da parceria. • 

§ 3° A Universidade Regional do Cariri - URCA, poderá conceder bolsas de ensino, de 
pesquisa e de extensão, de acordo com valores e parâmetros fixados em decreto. 

Art 3° As fundações a que se refere o art. 2°, instituídas com a finalidade de dar apoio à 
Universidade Regional do Cariri - URCA, deverão estar constituídas na forma de fundações de direito 
privado, sem fins lucrativos, nos termos do Código Civil Brasileiro, e sujeitas, èm especial: it 

I - á fiscalização pelo Ministério Público, nos termos do Código Civil e do Código de 
Processo Civil; 

I I - à legislação trabalhista; 
m - ao prévio registro de seu estatuto no Cartório de Registro Civil de Pessoas Jurídicas. 
Art. 4* Na execução de convénios, contratos, acordos e ajustes, as fundações instituídas 

com a finalidade de dar apoio à Universidade Regional do Cariri - URCA, e, contratadas ou 
conveniadas na forma desta Lei, serão obrigadas a: 

I - submeter-se ao controle final e de gestão pelo órgão máximo da Instituição Estadual de 
Educação Superior ou similar da entidade contratante; 

n - submeter-se à fiscalização da execução dos contratos de que trata esta Lei pelo 
Tribunal de Contas do Estado do Ceará e pelo órgão de controle interno competente. : 

Parágrafo único. Na hipótese das execuções de convénios, contratos, acordos e ajustes 
que envolvam a aplicação de recursos públicos, as fundações de apoio contratadas serflo obrigadas, a 
ter estatuto próprio de aquisições e contratações, obedecidos os princípios da legislação federal que 
institui normas para licitações e contratos da administração pública, e prestar contas dos recursos 

' aplicados aos órgãos públicos financiadores. 
Art. 5° Poderão ser estabelecidos incentivos de natureza institucional e/ou social para a 

Universidade Regional do Cariri - URCA, no âmbito das atividades arroladas na parceria institucional 
referida no artigo anterior. 

' Art 6° Compete à Universidade Regional do Cariri - URCA, disciplinar o relacionamento 
com as fundações que prestem apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão e desenvolvimento 
institucional, de acordo com as características próprias da mesma, notadamente suas diretrizes de 
ensino, pesquisa e seu projeto de inserção social. 

Art 7° Os atuais convénios, acordos, ajustes ou termos de parceria que tenham por objeto 
o apoio a projetos de ensino, pesquisa, extensão ou desenvolvimento institucional deverão ser 
ajustados a estas diretrizes, no prazo dc 12 (doze) meses, a partir da data de publicação desta Lei. 

Art. 8° Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. LiblicaçSo. . ̂  2ff~ 
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Árt. 9o Revogam-se as disposições em contrório. 
/ IPAÇO DA ASSEMBLEIA LEGISLATIVA IK) ESTADO DO CÇÁRA, érn Fottalfia, 3 

de março, de 2011. 
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